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LEI COMPLEMENTAR N° 333, DE 30 DE MAIO DE 2018
Dispõe sobre alteração do Anexo I, constante da Lei Complementar nº 227, de 15 de dezembro de 2009.
O PREFEITO DA CIDADE DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI;
Art. 1º O Anexo I – Cargos da Parte Permanente, constante da Lei Complementar nº 227, de 15 de dezembro de 2009, com suas posteriores alterações, passa a vigorar conforme Tabela anexa, que faz parte integrante desta Lei Complementar.
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, continuando em vigor e inalterados os demais artigos e anexos da Lei Complementar nº 227/2009, com suas posteriores alterações.
Palácio da Uva Itália, 30 de maio de 2018.

JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON


Prefeito
VALERIA ELOY DA SILVA KOVAC

Secretária Municipal de Educação

Registrado o Departamento de Administração da Secretaria Municipal de Administração e publicado no Quadro de Avisos do Paço Municipal e no B.O.M. – Boletim Oficial Municipal.
DECIO MARTINS DIAS
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